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LEI Nº 6.129, DE 20 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias relativas
ao exercício de 2022.

 
LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo | — Disposições Preliminares

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto

no art. 165, 8 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 04

de maio de 2000, além dos dispositivos da Constituição Estadual, no que couber,

na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e demais normas, as Diretrizes

Orçamentárias do Município de Valinhos para o exercício de 2022,

compreendendo:

[- metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

Il - estrutura e organização do orçamento;

Hl- diretrizes para elaboração do orçamento; N
IV- disposições relativas à execução orçamentária; x
V- disposições relativas à legislação tributária; |

VI- disposições relativas às despesas com pessoal e encargos; / '

VIl- disposições relativas aos gastos com a educação e a saúde;

VII - disposições gerais. NY
8 1º Integram esta Lei os seguintes anexos:
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l- riscos fiscais;

l- | metas fiscais:

a) demonstrativo | — Metas Anuais;

b) demonstrativo Il — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;

c) demonstrativo Ill — Metas Fiscais Comparadas com as Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;

d) demonstrativo IV — Evolução do Patrimônio Líquido;

e) demonstrativo V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;

f) demonstrativo VI — Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime

Próprio de Previdência dos Servidores;

g) demonstrativo VI — Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência

dos Servidores;

h) demonstrativo VIl — Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita;

i) demonstrativo VIII — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado.

IH- informações sobre Obras em Andamento.

S 2º A descrição dos programas governamentais por

metas de indicadores e custos, bem como a descrição das ações dos programas

por unidades executoras, serão devidamente enviados juntamente com o Projeto

de Lei do Plano Plurianual de 2022-2025, distinguindo-se os planos.

Capítulo Il — Das Diretrizes Gerais 1X
Art. 2º A proposta orçamentária relativa ao exercício

financeiro de 2022 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, bem como as

entidades da Administração Indireta.

Art. 3º Para a elaboração do orçamento municipal

exercício financeiro de 2022, deverão ser rigorosamente observadas as diretrizes ar ,

gerais de que trata este Capítulo, assim como os princípios estabelecidos na

Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Complementar nº=
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na Lei Federal nº 4.320/64, na Constituição do Estado de São Paulo e na Lei

Orgânica do Município, naquilo que pertinente.

Art. 4º A propositura orçamentária anual, que

corresponde ao orçamento fiscal, será apresentada pelo Poder Executivo

juntamente com:

- programa Analítico de Obras a cargo das respectivas Secretarias

Municipais;

ll- | orçamento da Seguridade Social, abrangendo, no que couber, os

órgãos da saúde e da assistência social.

Art. 5º A estrutura orçamentária da Administração

Pública Direta e Indireta, que servirá de base para a elaboração do orçamento-

programa, obedecerá à disposição constante nos anexos que integram a presente

Lei.

Art. 6º A proposta orçamentária, que não conterá

dispositivo estranho à previsão de receita e à fixação de despesa, face à

Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo

de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária,

conterá “Reserva de Contingência”, identificada pelo código 99.999.9999.9.999,

no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida para o exercício

de 2022, a fim de atender passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar

as contas públicas, nos termos do $ 3º, artigo 4º da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

8 1º Se não houver a incidência dos riscos indicados

neste artigo, a reserva de contingência poderá ser utilizada para atender a

abertura de créditos adicionais.

   8 2º A discriminação, na proposta orçamentária, d
h

despesas quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica,

grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação e elemento, nos RENA
NSda legislação federal aplicável. 

 

y
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Art. 7º O Poder Legislativo encaminhará ao Poder

Executivo, sua proposta orçamentária parcial até o dia 30 de setembro de 2021.

Capítulo III - Da Estrutura e Organizaçãodo

Orçamento

 
Art. 8º A Estrutura Orçamentária que servirá de base

para a elaboração do Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá

obedecer às disposições constantes nas legislações citadas no art. 1º, bem como

ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas para cada

fonte de recurso, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos,

autarquias, empresa pública e fundação.

Art. 9º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I- órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem por

finalidade agrupar unidades orçamentárias;

l- unidade orçamentária: nível intermediário da classificação institucional,

que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública

municipal, além das unidades executoras;

Wl- unidade executora: o menor nível da classificação institucional, ficando

facultada a sua utilização;

IV- programa: instrumento de organização da ação governamental que

visa à concretização dos objetivos pretendidos pela administração;

V- ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao

desenvolvimento dos programas governamentais, podendo ser

subdivididos em:

a) projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
. = f

aperfeiçoamento da ação governamental;

b) atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de umN. y
ANN

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de AN

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário—
O
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c) operações especiais: despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto,

e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

8 1º As categorias de programação de que trata esta Lei

serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e na respectiva Lei,

bem como nos créditos adicionais, por programas e respectivas ações,

independentemente em quais unidades orçamentárias ou estrutura funcional

estejam alocadas.

8 2º A estrutura orçamentária institucional, bem como a

categoria de programação constante desta Lei, bem como do Projeto de Lei

Orçamentária Anual, deverá ser a mesma especificada para cada ação constante

do Plano Plurianual 2022-2025.

$ 3º Nos termos do art. 152 da Lei Orgânica do

Município, a Lei Orçamentária Anual deverá prever a inclusão ou o acréscimo de

emedas individuais, no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da

receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo,

distribuídas em partes iguais, por Vereador, sendo que a metade do valor

individualmente aprovado será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Art. 10. As unidades orçamentárias, quando da

elaboração de suas propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária

e as determinações emanadas por setores competentes da área.

$ 1º A Lei Orçamentária Anual conterá os valores

pertinentes ao montante das obrigações patronais e dos aportes financeiros

estimados para o exercício, no caso específico das transferências ao Instituto de

Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos — VALIPREV,

8 2º É o Poder Executivo autorizado a efetuar

transferências financeiras ao Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos vam,
DAEV nos termos da legislação em vigor.

1

Capítulo IV — Das Metas Fiscais x 
Art. 11. A proposta orçamentária anual atenderá às

diretrizesgerais estabelecidas no Capítulo Il dapresente Leie aos principiosas
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Unidade, Universalidade e Anualidade, não podendo o montante das despesas

fixadas excederem a previsão da receita para o exercício financeiro.

Art. 12. As receitas e as despesas serão estimadas,

tomando-se por base, em conformidade com os Demonstrativos | a VIll, que

dispõem sobre as Metas Fiscais:

I- o Índice de inflação apurado nos últimos doze meses;

l- | as modificações da legislação tributária;

Ill- a tendência e o comportamento da arrecadação municipal, considerada

mensalmente;

IV- os reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo Poder

Público Federal.

Art. 13. O detalhamento mínimo do Programa de

Trabalho de Governo, a constar da proposta orçamentária do exercício financeiro

de 2022, será especificado nos termos do parágrafo único do art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. A inclusão de novos programas ou a

exclusão dos programas especificados no caput, bem como os ajustamentos que

se fizerem necessários na proposta orçamentária, poderão ser efetivados

considerando-se as necessidades apuradas, devidamente justificadas no

encaminhamento do projeto da lei orçamentária.

Art. 14. Os pagamentos de serviços da dívida pública e

de despesas com pessoal e encargos sociais terão prioridade sobre as ações de

expansão.

Art. 15. Na seleção das prioridades estabelecidas no

Plano Plurianual do Município, a serem incluídas na proposta orçamentária d

exercício financeiro de 2022, será levada em consideração a capacidade

financeira do erário municipal.

Art. 16. As alterações que ocorrerem durante a

execução orçamentária do exercício financeiro de 2022, por meio de abertura de      PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua AntônioCarlos, 301 -- Cel
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créditos adicionais especiais, são autorizadas a compor o Plano Plurianual do

Município, se não estiverem contempladas em Lei.

Art. 17. As diretrizes e metas constantes nesta Lei para

o exercício de 2022 integram obrigatoriamente o Plano Plurianual do Município,

nos termos do art. 35, $ 2º, inciso |, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Art. 18. Os repasses de recursos financeiros do

Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos, relativos ao reembolso total ou

parcial de despesas devidas à Administração Direta, constantes da proposta

orçamentária do exercício de 2022 da Autarquia, serão efetuados em

conformidade com as disposições da Lei nº 4.040, de 19 de setembro de 2006.

Art. 19. A transferência de recursos às pessoas jurídicas

de direito privado, a título de parcerias voluntárias em regime de mútua

cooperação, que desenvolvam atividades ou projetos para a consecução de

finalidades de interesse público, deverão observar as disposições da Instrução nº

02/2016, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e suas alterações, e de

legislação própria, conforme especificado nos seguintes termos:

I- contratos de Gestão: Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1988;

Il- termos de Parceria: Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999,

regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999,

alterado pelo Decreto Federal nº 7.568, de 16 de setembro de 2011;

Hl- termos de Colaboração e Fomento: Lei Federal nº 13.019, de 31 de

julho de 2014, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de

abril de 2016;

IV - termo de Compromisso Cultural: Política Nacional da Cultura Viva, nos

termos da Lei Federal nº 13.018, de 22de julho de 2014;

V- transferências referidas no art. 2º, da Lei Federal nº 10.845, de 05 de NY
março de 2004, e nos arts. 5º e 33, da Lei Federal nº 11.947, de 16 de

junho de 2009;

VI- convênios e congêneres: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.    
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$ 1º A celebração de ajustes para a destinação de

recursos às organizações da sociedade civil dependerá de:

[- plano ou Programa de Trabalho devidamente aprovado pela área

técnica responsável pela respectiva política pública;

Il- previsão orçamentária em classificação adequada à finalidade do

repasse, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

Hl- lei autorizativa, para os casos de subvenção social, na qual seja

identificada expressamente a entidade beneficiária para os casos do

inciso | do 83º do art. 12, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

IV- observância às regras especificadas, quando efetuada com recursos

de fundos especiais, além das regras gerais;

V- execução na modalidade de aplicação “50 — transferências a entidade

privada sem fins lucrativos”.

8 2º Os órgãos concessores deverão disciplinar pública

e expressamente as regras da prestação de contas, nos termos do parágrafo

único, do art. 70, da Constituição Federal, obedecendo as exigências, prazos,

forma de apresentação e documentos da legislação específica do repasse, bem

como a Instrução nº 02/2016, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

observando-se as seguintes diretrizes básicas:

- os recursos transferidos devem ser utilizados exclusivamente para os

fins aos quais foram destinados;

H- a utilização dos recursos pelo beneficiário deverá observar os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência e economicidade;

Hl- os gastos deverão ser realizados em consonância com a legislação

vigente e estar perfeitamente contabilizados.

Art. 20. A continuidade das obras em curso, em

decorrência dos recursos orçamentários e financeiros vigentes, dar-se-á com a

destinação de recursos suficientes no exercício de 2022, conforme anexo

demonstrativo da presente lei.      PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua AntônioCarlos, 301 > Tentro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000- e-mail: imprensa valinhos.sp.gov.br-Home Page: www.valinhos.sp.gov.bz-—”



 

PREFEITURA DE

VALINHOS
P.L. 116/21 - Mens. nº 034/21 - Autógrafo nº 069/21 - Proc. nº 2.398/21 — CMV —Lei nº 6.129/21 f.09
 

Art. 21. A criação de cargos, empregos ou funções

públicas para a admissão ou contratação de pessoal e a concessão de qualquer

vantagem ou aumento remuneratório autorizados por Lei específica, de acordo

com as normas constitucionais e legais vigentes, passarão a integrar as diretrizes

orçamentárias estabelecidas pela presente Lei, nos anexos de metas e

prioridades.

Art. 22. Os dispêndios com propaganda e publicidade

oficial serão atendidos por dotações orçamentárias específicas na Lei

Orçamentária Anual, em conformidade com as exigências da legislação eleitoral

vigente.

Art. 23. As despesas consideradas irrelevantes nos

termos do art. 16, 8 3º, da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de

Responsabilidade Fiscal — são aquelas estabelecidas no limite atual de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), para a realização de dispensa de

licitação, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo único. O valor definido no caput deste artigo

acompanhará as alterações estabelecidas para os limites da mencionada

modalidade licitatória.

Art. 24. O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos

termos estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar nº 101,

de 04 de maio de 2000 a:

I- realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da

legislação em vigor;

IH- abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez pof
cento) do total do orçamento da despesa, nos termos da legislação

vigente;

iH- contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita

comprometer os resultados previstos nesta Lei;

IV- transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma

a”

categoria de programação, nos termos do inciso VI, do art. 11d
Constituição Federal;  . E
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V- realizar despesas de caráter continuado conforme o artigo 17, da Lei

de Responsabilidade Fiscal - LC 101/00.

8 1º O Poder Legislativo é autorizado a proceder,

mediante Ato da Mesa da Câmara Municipal, a suplementação de suas dotações

orçamentárias, desde que os recursos necessários para as coberturas sejam

provenientes de anulação de suas próprias dotações, observado o limite referido

no inciso |l deste artigo.

& 2º Não onerarão o limite previsto no inciso Il, os

créditos adicionais suplementares destinados a:

I- suprir insuficiência nas dotações relativas a precatórios judiciais;

H- suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas ao serviço da

divida;

Hl- suprir insuficiência nas dotações de pessoal, inativos e pensionistas e

seus reflexos;

IV- realização de abertura de créditos adicionais suplementares

provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial

do exercício anterior, respeitando-se as respectivas fontes de recursos

e códigos de aplicação.

8 3º A abertura de créditos adicionais suplementares de

que trata este artigo é condicionada à existência de recursos que atendam à

suplementação, nos termos do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março

de 1964.

Art. 25. É o Poder Executivo autorizado a realizar a

proposta orçamentária, caso o autógrafo da Lei Orçamentária não seja  encaminhado até o início do exercício de 2022 até a sua aprovação e remes

pelo Poder Legislativo, na base de um doze avos (1/12) em cada mês.

Capítulo V — Do Orçamento Fiscal

Art. 26. O orçamento fiscal que abrange os Poderes

/
cumprirá as exigências constitucionais e legais quanto aos limites: nd ”

I- de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino; OS,
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il- de aplicação na manutenção e desenvolvimento da saúde;

Hl- | para pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 27. O orçamento fiscal do Departamento de Águas e

Esgotos de Valinhos e do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Municipais de Valinhos — VALIPREV será demonstrado de forma global no projeto

de lei orçamentária, discriminando a totalidade de suas receitas e despesas.

Art. 28. Para atender ao disposto na Lei de

Responsabilidade Fiscal, compete ao Poder Executivo:

I- estabelecer programação financeira e o cronograma de execução

mensal de desembolso;

H- publicar até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, relatório

resumido da execução orçamentária.

8 1º Se verificado ao final de um bimestre que a

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de

resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, será

providenciada a limitação de empenhos e movimentação financeira nos

montantes necessários ao restabelecimento do equilíbrio orçamentário, segundo

os seguintes critérios:

- limitação dos empenhos relativos aos investimentos, exceto

relacionados às obrigações constitucionais legais;

Il- limitação dos empenhos relativos ao custeio, exceto os relacionados

aos serviços essenciais e às obrigações constitucionais legais.

8 2º Ao final de cada quadrimestre, o Poder Executivo

emitirá o Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metasa)
em Audiência Pública, perante a Câmara de Vereadores. (

8 3º Os Planos Plurianuais, Lei de Diretrizes Y
Orçamentárias, Orçamentos Anuais, Prestações de Contas e os Pareceres do *

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, serão amplamente divulgados,

inclusive pela rede mundial de computadores — internet — e ficarão à disposição

da comunidade.
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S& 4º O desembolso dos recursos financeiros

consignados à Câmara Municipal será feito sob a forma de duodécimos, até o dia

20 de cada mês.

Art. 29. Nos critérios para a concessão ou ampliação de

incentivo ou benefício de natureza tributária, que resultarem em renúncia de

receitas, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, será obedecido o

atendimento dos seguintes requisitos essenciais:

I- elaboração prévia de relatório de impacto orçamentário-financeiro,

relativo ao exercício de sua vigência e nos dois exercícios seguintes;

lH-| a renúncia de receitas poderá ser demonstrada por meio das projeções

de sua inclusão na Lei Orçamentária Anual, sem qualquer afetação das

metas fiscais já definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; ou ainda

por meio de compensações oriundas de aumento de receitas,

resultantes da majoração de alíquotas, ampliação da base de cálculo e

aumento ou criação de tributos municipais, obedecidas as normas do $

2º, do artigo 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

nº 101/2000);

ll- o excesso de arrecadação em caráter geral das rubricas da receita

orçamentária municipal, também poderá ser utilizado nas situações

referidas no inciso anterior, havendo opção da renúncia a ser

compensada por aumento de receitas;

IV- nas situações em que ocorra renúncia de receitas, tratando-se de

concessão de benefícios fiscais oriundos de anistias e remissões, a

comprovação do impacto orçamentário será sempre demonstrada por

meio de perda de receitas consideradas nas projeções da Lei Cd
Orçamentária Anual, obedecidas as metas fiscais já definidas na Lei de “

Diretrizes Orçamentárias; AY

V- para a concessão de quaisquer benefícios fiscais, deverão ser *

cumpridas as disposições do artigo 239 da Lei nº 3915/2005 (Código

Tributário Municipal), que impede o seu gozo pelos contribuintes que

se encontrarem em débito com a Fazenda Municipal. LÁ
M  
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Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

20 de julho de 2021, 125º do Distrito de Paz,

66º do Município e 16º da Comarca.

ARGEU À ENCAR DA SILVÃ| 
Secretário da Fazenda

Conferida, numerada e datada neste Departamento, na

      forma regulamen ar, em con rmidade com o expediente
NA

administrativo nº 7.21
  

Evandro Régis Zani

Subchefe do Gabinete da Prefeita

Respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal

com emenda. 
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AMF-DEMONSTRATIVO 6

MUNICÍPIODE VALINHOS
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRAE ATUARIAL DO RPPS

RECEITAS E DESPESASPREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIODE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES                                
           
   

        

            
   

     2022.

AME - Demonstrativo6 (LRF, art. 4º, 8 2º, inciso IV, alínea "a") 1,00

RECEITASPREVIDENCIÁRIASRPPS 1 os| cosTamo
RECEITASCORRENTES (1) L 60.899.501,39 51.472.936,31 66.940.280,86

Receita de Contribuiçõesdos Segurados | 16.634.186,38 16.093.926,84 18.918.626,13

Civil 16.634.186,38 16.093.926,84 18.918.626,13

Ativo 16.506.186,28] 15.915.388,20] 18.645.137,72)

Inativo 125.820,59 175.477,32 249.614,90
Pensionista 2.179,51 3.061,23 23.873,51

Militar t 0,00 0,00 0,00

Alivo 0,00 0,00) 0,00

Inativo É 0,00 0,00 0.00]

Pensionista 0.00 0,00] 0.00
Receita de ContribuiçõesPatronais 34.884.437,26 33.485.205,55 40.434.262,15

Civil 34.884.437,26 33.485.205,55 40.434.262,15

Ativo 34.884.437,26) 33,485.205,55 40.434.262,15
Inativo 0,00 0,00) 0,00

Pensionista 0,00 0,00) 0,00)

Militar 0,00 0,00) 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00) 0,00 0,00

Pensionista [ 0,00) 0,00 0,00)

Receita Patrimonial 9.379.446,61 1.728.371,17]+ 4.515.189,57
Receitas Imobiliárias 0,00] 0,00] 0,00)

Receitas de Valores Mobiliários 9.379.446,61 1.725.371,17 4.515.189,57

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00) 0,00L 0,00

Outras Receitas Correntes 1.431,14 168.432,75 96.253,35

Compensação Previdenciáriado RGPS para o RPPS 0,00] 0,00] 0,00

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (11)! 0,00 0,00 0,00)

Demais ReceitasCorrentes 0,00) 0,00 2.975.949.66)
RECEITASDE CAPITAL(EI) 0,90 0,00 0,00

Alienaçãode Bens. Direitos € Ativos 0,00 0,00) 0,00

Amortizaçãode Empréstimos 0,00] 0,00 0,00)

OutrasReceitasde Capital 0,00 0,00 0,00

; : | 60.899,501,39) 51.472.936,31| 66.940.280,86TOTAL DASRECEITASPREVIDENCIÁRIASRPPS - (IV) = (+ JEL> El)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS“RPPS T 28 [29 2024
Benefícios - Civil 13.729.193,45) 11.355.668,56) 16.515.244,68

Aposentadorias 8.126.272,77 10.611.129,26; 15.225.925.90)

Pensões 602.920,68 737.520.02 1.199.360,81
Outros BeneficiosPrevidenciários | 5.000.000,00] 7.019,28 89.957,97]

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00) 0,00)

Pensões 0,00 a 0,00)

OutrosBeneficios Previdenciários 0,00) 0.00] 0.00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciáriado RPPS para o RGPS 0,00 0,00) 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

[TOTALDAS DESPESASPREVIDENCIÁRIASRPPS AÍ) 13.729.193,45 16.515.244,68]

[RESULTADOPREVIDENCIÁRIO(VD = (IV-VP. [O 47.170.307,94] 40.1 1726775] 50,415.036,18]

4

  



                    
                                                RECURSOSRPPS ARRECADADOSEM EXERCÍCIOSANTERIORES 2018 2019 I 2820 |

VALOR 0,00] 0,00] 0,00)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018[e
VALOR 0,00 0,00 0,00:

APORTES DE RECURSOSPARA O PLANO PREVIDENCIÁRIODO'RPPS 2018 : | 2026

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0.00] 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódicode Valores Predefinidos 0.00) 0,00) 0,00)

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00] 0,00]

Recursos para Coberturade Déficit Financeiro 0,00] 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2919 2020

Caixa e Equivalentes de Caixa 140.015.084.38 202.808.495,80 2.279.173,49
Investimentose Aplicações 4.940.513,24 -6.612.868,99 229.214.671,97

Outro Bens e Direitos 93.008.215,61 95.756.310,84 105.505.358,67

PLANO FINAN

RECEITASPREVIDENCIA

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,09) 0,00

Receita de ContribuiçõesdosSegurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0.00] 0,00 0,00
Inativo 9,00] 0,00 0,00

Pensionista 0,00] 0,00) 0,00:

Militar 0,00 0,09 0,00)

Ativo 0,00 0,00] 0.00
Inativo 0,00 0,00) 0,00)

Pensionista 0,00) 0,00) 0.00
Receita de ContribuiçõesPatronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00] 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00)— 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00] 0,00]

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00)

Pensionista 0,00 0,00 0,00)

Receita Patrimonial 0,00 0,00) 0,00)

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00]

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00)

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00) 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras ReceitasCorrentes 0,00 0.00] 0,00

Compensação Previdenciáriado RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00]

Demais ReceitasCorrentes 0,00 0.00 0,00)

RECEITASDE CAPITAL (VD 0,00 0,00 0,00)

Alienaçãode Bens, Direitos e Ativos 6.00] 0,00] 0,00)

Amortização de Empréstimos 0,00) 0,00) 0,00)|Outras Receitasde Capital 0,00) 0.00) 0,00)

TOTALDAS RECEITASPREVIDENCIÁRIASRPPS - (1X)= (VI + VI!) [ aa 8,00 000,

DESPESASPREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2018 2019 1. 2020
Benefícios - Civil 0,00 000 0,00]

Aposentadorias 0,00 0,00] 0,00

Pensões 0,90] 0,00 0,00
Outros Beneficios Previdenciários 0,00) 0.00] 0,00

Benefícios - Militar 8,00 0.00 0,00
Reformas 0,00 0,00) 0,00

Pensões 0.00 0,00] 0,00]

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00) 0,00      

 



 

                   
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃORPPS (XV)+ (XII + XIV)
   

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,90)

Compensação Previdenciáriado RPPS para o RGPS 0.00 0,00] 0,00]

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00] 0,00)

TOTAL DAS DESPESASPREVIDENCIÁRIASRPPS (X) 0,0. » 0.80)

RESULTADOPREVIDENCIÁRIO(XD = (1X -X/ T 0,00 8,50] 8.05]

APORTES DE RECURSOSPARAO PLANOFINANCEIRO DO RRP$ : 2018 2019 - 2020

Recursos para Coberturade Insuficiências Financeiras 0,00 0,00] 0,00]

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00] 0,00)

RECEITASDA ADMINISTRAÇÃO- RPPS 2018 2819 2026

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00) 0,00)

TOTAL DAS RECEITASDA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) [ 0,00) 8.00) 8,00]

DESPESASDAADMINISTRAÇÃO- RPPS [ 20918 , 2019 2020
DESPESASCORRENTES (XIII) 1.328.713,12 1.703.064,43 2.080.222,73
DESPESASDE CAPITAL(XIV) 4.646,06 37.796,87] 3.782,00    
RESULTADODA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVD = (KH -XV)  

1 Comoa Portaria M?S 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportesdevem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita
não deverá compor o total das seceitas previdenciáriasdo periodo de apuração.

2 O resultado previdenciáriopoderá ser apresentadopor meio da diferençaentre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa
liguidada(do [º ao $* bimestre) e a despesa empenhada(no 6º bimestre) 
Fonte / Informações complementares:

O preenchimentodo quadro foi realizado pelas despesasempenhadas.

   
 

 
 



AMF - DEMONSTRATIVO 6-II

MUNICÍPIO DE VALINHOS
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

PROJEÇÃOATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2022

AMPF - Demonstrativo6 (LRE, art. 4º, 8 2º, inciso IV, alínea "a")

     
                  

  
  

                                         
   

EXERCÍCIO [| im
(d) =(dExercício

(8) tb) Anterior)+(0)
Sd. Anterior 349.559.108.25

2022 79.691.613,05 41.071.368,50) 38.620.244,55 388.179.352.76:

2023 84.251.294,71 48.218.355,32 36.032.939,39) 424.212.292.15

2024 89.001.768,82 52.071.047,55 36.930.721,27 461.143.013,42
2025 92.457.771,28 59.354.669.72 33.103.101,56 494 246.114,98

2026 93.865.131.97 6.721.200,46 27/143931.51 521.390.046,49
2027 94.881.999.37 74.309.244,78 20.572.754,59 541.962.801.08
2028 95.537.806.73 81.332.163,16 14.205.643,57 556.168.444,65

2029 84.166.597.59 85.943.113,42 -1.776.515,83 554.391.928,82

2030 83.636.441,07 90.967.091,07 -7.330.650,00 547.061.278,82

2031 82.837.055,15 95.144.169.50 -12.307.1149335 534.754.164,47
2032 81.575.952,92 100.781.508,36 -19.205.555,44 515.548.609,03

2033 80.006.544,58 105.060.887,06 -25.054.342,48 490.494.266,55

2034 78.024.873,5] 109.714.651,42 -31.689.777.91 458.804.488,64
2035 75.766438.36 112.795.44486 -37.029.006,50 421.775.482.14

2036 73.171.026,70 115.787.296,01 -42.616.269,31] 379.159.212,83

2037 70.272.776,92 118.157.413,81 -47.884.636,89 331.274.575,94

2038 67.095 769.69 119.833.750,74 -52.737.981,05/ 278.536.594,89

2039 63.656.740,40 120.932.167,08 -57.275426,68 221.261.16821

2040 59.996.740.66 121.176.392,94] -61.179.652,28 160.081.515,93

2941 56.121.404,58 120.916.803,74 -64.795.399,16 95.286.116,77

2042 52.030.334,38 120.401.172,95 -68.370.838,57 26.915.278,20
2043 47.721.183,57 119.65486121 -71.933.677,64 -45 018.399,44

2044 43.316.884,27 117.386.889.51 -74.070.005,24: -119.088.404,68

2045 38.800.423,83 114.684.013,29 -75.883.589,46 -194.971.994,14

2046 34.200.276,70) 111.464.171,09 -77.263.894,39 -272.235.888,53

2047 29.508 431,31 108.105.442,18 -78.597.010,87 -350.832.899,40

2048 -9.863.790,46 104.984.159,90, -114.847.950,36 -465.680.849,76
2049 -17.103.389,44 101.156.445,57 -118.259.835,01 -583.940.684.77

2050 [24.526.635,03) 96.954.10L15 -121.480.736,18 -705.421.420.95

2051 -32.145.872.381 92.668.163,13 -124.814.035,51 -830.235456.46

2052 39.955.315,45] 88.207.868,44 -128.163.183,89] -958.398.640,35
2053 -47.963.519.09 83.698.214,83 -131.661.733,92 -1.090.060.374,27

2054 -56.162.486,35 79.009.165,14 -135. 171.651,45] -1.225.232.025,76]

2055 -64.562.656,90 74.292.085,72 -138.854.742,62 -1.364.086.768,38
2056 -73.172.943,04 69.578.891,74 -142.751.834,78 -1.506.838.603,16

2057 -82.007.799.56 64.934.755,16 -146.942.554,72 -1.653.781.157,88
2058 -91.086.091,63 60.418.876,81 -151.504.968,44 -1.805.286.126,32
2059 -100.417.141,92 55.937.319,38 -156.354.461,30) -1.961.640.587,62
2060 -110.022.554.51 51.577.163,20 -161.599.717,71 -2.123.240.305.33

2061 -119.923.773.09 47.354.056,55 -167.277.829,64 -2.290.518.134,97    
O
    

 



 
 

                            

                                         
      

   | : PLANO FINANCEIRO

Receitas Despesas Resultado Saldo Fimanceiro
Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário do Exercício

EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício
(e) = (ab) “Anterior) +(d

Sd. Anterior
2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00) 0,00, 0.00) 0,00

2024 0,00) 0,00) 0,00) 0,00

2025 0,00) 0,00) 0,00) 0,00

2026 0,00) 0,00) 0,00) 0,00

2027 0,00) 0,00) 0.00) 0,00

2028 0.00) 0,00) 0,00) 0,00
2029 0.00 0.00) 0,00 0,00

2030 0.00] 0,00) 0,00 0,00

2031 0.00 0,00 0,00) 0,00

2032 0.00) 0,00) 0,00) 0,00

2033 0.00) 0,00) 0.00 0,00

2034 0.00) 0.00] 0.00) 0.00]
2035 0.00) 0,00) 0,00) 0,00

2036 0.00) 0.00 0.00) 0,00:

2037 0.00 0,00 0,00] 0.00]

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00] 0.00
2940 0.00] 0,00) 0,00 0,00

2041 0,00) 0,00] 0.00 0.00)

2042 0,00 0,00 0,00 0.00)

20943 0,00] 0.00 0.00) 0.00
2044 0,00) 0.00 0.00) 0,00)

L 2045 0.00) 0.00 0.00) 0,00
2046 0.00) 0,00 0,00) 0,00

2047 0.00] 0,00 0.00] 0,00,

2048 0,00 0.00] 0,00 0,00)

2049 0,00 0,00) 0,00 0,00

2050 0,00 0,00) 0,00 0,00)

2051 0.00 0,00) 0,00] 0.00)

2052 0,00 0.00) 0,00 0.00)

2053 0,00; 0,00) 0,00 0.00]

2054 0.00) 0.00) 0,00 0,00)

2055 0.00 0.00 0,00] 0,00

2056 0,00) 0,00 0,00 0,00]

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00:

2059 0,00 0,00] 0,00 0,00

2060 0.00 0.00) 9,00] 0,00

2061 0,00 0.00) 0,00 0,00

Fonte / Informaçõescomplementares:
Valores extraídos do cálculo atuarial do RPPS para os próximos 40 anos.

A AT)
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